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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 
 
INTRODUÇÃO 
De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano 
de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 
contratação 
Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução 
Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações 
mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 
 
 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. Data prevista para conclusão do processo (Início da execução) 
09/03/2026. 
 

1.2. Descrição sucinta do objeto 
Pavimentação sobre pedras irregulares em vias urbanas em CBUQ, 64.897,68m2, incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual, com recursos oriundos do convenio N° 1579/2025, Prioridade 101, 
Sam 90. 
 
 

1.3. Grau de prioridade da compra ou da contratação 
Alta, Observação: devido ao fato de ser recurso especifico para esta finalidade, e o mesmo 
apresentar prazos para finalização do processo, além disso os trechos atendidos pela 
demanda já apresentam algum grau de deterioração, e a demora na contratação e 
execução do projeto pode causar variação de quantitativos previstos.   
 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa da necessidade da contratação 
 
Informamos que este se trata de um recurso específico destinado única e exclusivamente 
para obras de pavimentação e infraestrutura urbana, convenio N° 1579/2025 SECID em 
anexo a este documento. 
Salientamos que os locais escolhidos para a intervenção do empreendimento são de grande  
importância para malha viária urbana do nosso município, por se tratar de vias que abrigam 
boa parte da população urbana duovizinhense, que depende de qualidade e velocidade 
para escoamento de produção e pessoas que trabalham no perímetro urbano e fora dele, 
sendo assim com este projeto de pavimentação asfáltica sobre o revestimento poliédrico, 
visamos melhorar as condições de trafegabilidade, proporcionando maior conforto, 
segurança e durabilidade ao pavimento, melhorar o fluxo de pedestres uma vez que neste 
será contemplado a execução de calçadas, além do escoamento das aguas pluviais pois 
boa parte dos meio fios deteriorados serão corrigidos durante a execução o 
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empreendimento.  

E salientamos ainda que o município através deste investimento de melhorias nas vias terá 
uma significativa redução nos custos de manutenção e conservação de vias, pois o 
pavimento existente em muitos casos já apresenta algum grau de deterioração.  

Quanto a Sinalização viária optamos por contratar a sinalização viária do pavimento em 
conjunto aos serviços de pavimentação asfáltica, o projeto contempla sinalização tanto 
vertical quanto horizontal que faz parte do conjunto de serviços de pavimentação, pois esta 
garantirá a funcionalidade do pavimento, garantindo assim segurança aos usuários da via.  

Salientamos que quando a sinalização é contratada em conjunto ao serviço de 
pavimentação, esta tende a ter sua execução mais rápida, pois a empresa contratada pode 
programar e executa-la em conjunto aos serviços de pavimentação. Em casos onde o 
serviço de sinalização for executado por outro contrato ou em lotes destintos que não o de 
pavimentação, pode haver desencontro dos serviços gerando assim atrasos na sinalização 
o que compromete a segurança dos usuários da via.  

Outro fator que contribui para contratação em conjunto é quanto a qualidade dos serviços, 
sendo que se a empresa contratada para pavimentação dará garantias quanto ao serviço 
em eventuais problemas no serviço de pavimentação a empresa contratada deverá 
executar a sinalização novamente sem onerar os cofres públicos com novos serviços de 
sinalização.  

Neste ainda informamos que o município optou pela contratação destes serviços pois 
primeiramente a emenda parlamentar destinada tratasse de investimento, ou seja execução 
de obras, e não custeio que seria a aquisição de matérias, outro fator relevante é que o 
município não dispõe de equipamentos específicos e pessoal com traimento adequado para 
produção e aplicação dos produtos e subprodutos que pretendesse contratar.  

Levando em consideração que se trata de um projeto de pavimentação com vários outros 
elementos que serão quantificados in loco, é impossível prever uma quantidade executável 
com precisão, pois cada rua que receberá o pavimento asfáltico ou a calçada se encontra 
em situações diferentes e apenas o projeto de engenharia demostrará tal realidade, mas 
observando outras licitações e projetos vimos que o custo médio por/m² é de 
aproximadamente R$ 120R$/m². 

 

2.2. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 
formalização de demanda. 
Não se aplica, pela natureza do processo 
 
 
3. MATERIAIS/SERVIÇOS 
 

Item CATMAT / 
CATSER 

Descrição UN Qtde Valor Unit. Valor Total 

 
1 

 
1406 

Contratação de empresa 
especializada para 
pavimentação sobre pedras 
irregulares em vias urbanas 
em CBUQ, 64.897,68m2, 
incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, 
base e sub-base, 
revestimento, meio-fio com 
sarjeta, serviços de 

 
und 

 
1 

 
11.023.962,64 

 
11.023.962,64 
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urbanização, sinalização de 
trânsito, ensaios tecnológicos 
e placa de comunicação 
visual. 

TOTAL: R$11.023.962,64 

 
 
4. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

4.1. Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria de Planejamento e Ações 
Estratégicas 
 
 

4.2. Responsável (eis) pela demanda: 

4.2.1. Nome: CARLOS EDUARDO MANGINI SILVA 

4.2.2. Matrícula: 20392-1 

4.2.3. Cargo/Função: Secretário de Planejamento e Ações Estratégicas 
 
 
 
 


